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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

CONTRATOTEMPORÁ.RIO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETI;.RMINADO N º OOq,'2026 

CONTRA'fO N" '116/2026 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO OE ClJRRAIS-PIAu1, 
POR INTERM eo10 DASECKETARIA MUNI IPAL 
OE EDUCAÇÃO E JAQUEt.tm ROCHA 
OLIVEtRA 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO OECURRAlS 00 ESl'AOO DO PIAUI. inscrito no 
CNPJ .!JOb n"' 0l.6'12.752/0001-76, pessoa jurídica de direito póblico inte rno, com sede 
loca ll7~da à Rua Ma noel Parede,;, s/n, Ha lrro entro, CEP 64.905-,(D), neste nto 
rep~ntado pelo Sr. Prefeito RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOHRINHO, inscr ito no PF .SClb n" 009.845.613-07, podendo s.er loc,1 li 7~do no (.'nden?(O 
retro. 

CONTRATADO: 
NOME, JAQlJELINE ROCHA OLIVEIRA 
NACJONAUDADE: BRASILEIRA 
ESTADO CJVJL: SOLTEIRA 
PROF1SSÃO: PROFF.SSORA RC: 052.187.0')3.-36CPF: 052.187.093--36 
ENDEREÇO, POVOADO CNllfilRO, CURRAIS-PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acimn cspccüicados, 1~ entre si 
ajus tado o presente, CONTRATO TEMPORÁRJO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERMINADO, t;0níormc Ed ital rf' 001/202S d o Pnxesso Seletivo, 
Publle.1do no Olórlo OAeiAI das Prefeituras Piauicnscs em 31/01 /2025 e p.1rte integranre 
desta, aplkand~ lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral doscontrti tos, bem 
como mediante as seguintes cláusulas e condições, abaixo d iscrim inadas e disposições 
l~gais ))t!.rtinentri que, voluntariament~, ac~itam ~ outorgam: 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
Art. 1"- OBJETO: O presente contrato tem como objeto a conlrataçâo dos serv iços como 
PROFESSOR 20H, rom ntribuic;õcs dircln nn Sccrctnrfa Municip,.1I d e Ed ucaç3o, cm 
especifico Unid.1.de- Escohtr Mllttos António Annle-s Cost.1 para su rdr ess~ncial 
ncc~ldade da Admlnlc;traçilo Pllbl lca Municipa l, conformccdllal nn 001/:<125, dô T~IC 
S.:1..-tivo . 

§1 11 • A contra taç.io d e que trata t:.-s ta d.iusul a n ;'io orig ina nem cons titui qua !quer vincu lo 
trabalhista c nl.rc o MUNICIPIO DE CURRAIS/PI e o servid o r con.trntado, mns 
exclusivam ente de natu reza administra tiva, na forma estrih\ da Lei. 

§2º. O regime ju rfdico d os servido res controt.1dos<i de na tu rezo administraliv.-., regendo­
se pelos princíp ios do Direito Póblico. 

ArL 2" - VICÊNCIA: O con traio terá a duraç3o d e 12 mcscs, oom início cm 01/01/2026 à 

31/17/2026. 

§1 º . Es1e instru mento pode ser prorrogado ou adltlvado d e acordo com o i.ntiô':resse das 
partes, para o pcrlodo letivo de 2026, d e acordo com n necessidade d -,s serviços e 
interesse da Secretaria Municipal de Educaç!lo. 

Ruo Podre Manoel Paredes, S N - Centro 
CEP. 64.905-000 - Currms-PI 
CNPJ N• 01.612.752 0001-76 

§2°. Esta contrataçao ~ em c.-.rátcr temporá rio é éXCépcion .-1, .i fim de suprir cargos, 
empregos ou funções, enqmmlo o Munidpio realiza concurso p0blioo, em especial 
l.\ tendimento ao Edital nº 001/2025, d o Teste Seletivo. 
§3°. Findo o prazo constante d esta cláusula, considera -se devido o pagamento apenas 
dos dias trabalhados, deobcisando o CONTRATANTE do pagam11mto de índen.iuç.jljo 
ou verbos rcsciSórins. 

Art. 3" - VALOR DO CONTRATO: O va lor tota l do O mtmto é de RS 21 ,óOtJ,(>0 (vinte e 
um mil e seiscentos reais), sendo o valor mensal de RS "1 .800,00 (um mil e oitocentos 
reais), previsto no ite1n 1.8 d o l:d it.\l 001/2025, a serem p.i.gos a tê o dia 10 d e cada 1nê$, 
conforme as disposições legais pertiné'n tcs. 
Parãgrafo único. O ixigamcnto d a remunc.mç!!lo ser.\ realizado mediante d epósito em 
contn bancária de titulr1ridnd c d o CONTRATADO, q ue deverá ser informada no 
CONTRATANTE no ato da .usinatura. deste contr.11to, devendo a import.,ncia ser 
atendida,\ ccmt-a de dota~ on:t11nei-~t,'i ri f1S c:01, s ig l'lad ns m) (u ·ç.imeuto con-enté . 
Art. 4° - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: O CONTRATADO dcvcr.i cumprir 
flclmenk o o bjeto pactuadoco1,íorrnc ,\s t:.-spt.--clflcaç&..--s e pmzoscstipulados no prcSi:'nlC 
insti-umcnto contrato.ti, de modo a consider.u o seguinte: 
a) Responsablli%ar-se pelos danos causados diretamente à Adminisrraçao ou i:\ terceiros, 
decorrentes d e suo culpa ou dolo na exccuc;ilo do contrato; 
b) Cumprir uma carga horário de 20 horas semanais, d e acordo com as d etcrmina<õcs 
da Secretaria Municipal d e Educação; 
e) Zcl,u pelo patrimônio da Sccrct.1ri.11 Munlclp.11 de l;.ducaç.'io e o bom funcio namento 
do locc,I , 

Art.. S" - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE~ Efe1unr o pt'ga mento t10 

CONTRATADO de acordo com o cstnbclccido neste con trato, bem como: 
a) Comunicar imcdiata mc-ntc ao CONTRATADO qualquer lrrc-gularidadc manlfc-stada 
na cx<."Cu,r;ão do contrato; 
b) Supervisionar a cxecuç-.'io do contrato; 
e) Faci lita r o acesso d o CONTRATADO às áreas da Prefeit ur<1 e d 11 Secretaria, aos 
regis tros, documenlaç!io e legislaç!io, fornecendo as informações ncccss.irias a o bom 
d~mptnho d os, k rviços. 

Art.6•- RESCISÃO CONTRAnJAL: OCONTRATANTEeoCONTRATAOOpodem 
rescindir- o presente con trato a pa rtir d o mo mento em que uma d as partes deixe de 
cwnprir com s ua, obrigações. bem como tendo em vista o segu.inte; 
a) morte d o CONTRATADO; 
b) in<,i1JMcidi\d C superveniente do CONTRA TAOO; 
c) ficar ron!ltatado que o CONTRATADO não po!f8Ui <lisponibiJidad e para o exen:kio 
dafu~o; 
d) ficar oonstatado que o CONTRATADO ni\o possui a!!- habilidatl~ n~ssárias para o 
cxcrc:lclo da funç:ln, garantindo neste e.aso n direito à ampla dcfe:~; 

Arl. 7" • DAS PENALIDADES: A CONTRATANTE e o CONTRATADO o brig.,m-sca 
respeitar o presente con tra to cm suas cláus ulas e condições, incorrendo a porte que 
inf ringir qualquerdlsposlç3o contratual ou leg.1I, n.t mult.l Ig ual ao valo r correspondente 
n 1 ~ (um porcento) d o vnlor g loOO I do cont·ra to, q ue Sé.rá pago intcgrnlmcntc, qu.ilqucr 
q ue seja o tempo contratual decorrido, inclusive se verificada a prorrogac;-3o do contrato. 

Ruo Pndre Monael Pnrede s, S N - Centra 
CEP· 64 905-000 - Currais-PI 
CNPJ N• 01 612 752 0001-76 

Art. 8° - As infr.u;õcs d isci plinares atribuldas aos CONTRATADOS nos termos d este 
instrumento serM apurad i\S m ediante s i.ndidi ncia/p rocesso administra tivo d isciplinar, 
coMOante estnbelttido no E.5tatuto d o Sr:rvidor Páblico Municipa l. 

Art. 9° • O CONTRATADO a firma sob as pt."nas da !d, que rnlo acumula ilegalmentt= 
c.1rgos públicos po.ssulndo disponibilld.ide " eces..~Mia ~ra o cxcr<:iclo do c.-. rgo. 
Parágnfo Único: A infr,:u;ão ao disposto no capuf dessa cláusula, importará na nulidade 
do contrato, sem prcjuí:1..0 da d cvoluç:io ao c r.1rio d os valorcc; percebidos, 

Art. 10 • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: A dcspe5,.1 correrá à cont.11 da 
seguinte d otação on;ament.irla: 12.361.00'19- 2.040 Fo nte de recursos 540. 

Arl. 11 - DO FORO: As partes e legem o foro da Comnrca da Cidade d e Oom Jesus/PI, 
para dirimir quaisquer dúvida.!I d ecorrentes do p resente contrato. 

E poi- assim ~ tarem jwtas e contrata das, as partes assim e rubricam, o pre~ nte 
ins trumento cm 02 (duas) vias d e igu a l teor e ixi ra um só e.feito, na presença d e duas 
tes tem unhas. 

Currais- PI, em 30 de dezembro de 2025. 

Rcprcscnlante Legal • CONTRATANTE 
RAIMUNOO MARTINS OE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

MUNlCIPIO oe CURK.J\IS 
CNPJ: 01 .61:2.752/0001-76 

CONTRATAOO 

TESTEMUNHAS: 

iio_m_•_Co_ m_P_,_•'_º_' -=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=-~-c"'p,...p,.., =-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-~ Endt!:~Coinplt""to: ___________________ _ 

2. Nome Completo: ___________________ _ 

HG; __ ~~-------~CPF: ___________ _ 
Endcro;oComplcto: ___________________ _ 

Ruo Padre Menoel Pnredes, 5 N - Centra 
CEP· 64 905-000 - Currais-PI 
CNPJ N• 01612 752 0001-76 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS POR 
PRAZO DETERMlNADO N º 036/20:26 

OBJETO: O p resente oont~lo tl!111 i.'<nnú objéló a, (ó11trn~Jo doo serv içó9 oonx, 
PROFESSOR 201 J, com atribuições dircl'.1. na Secretaria Municipal de Educaç3o, cm 
t>11pecíflro Unidade EM.-olu MarcoiJ Antôn io Aran tes C~t-a para s upri r ~sencial 
necessidade da Administração Públka Munidpal, conforme edital nº OOl /2025, do Teste 
Seletivo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICJPAL OE CURRAIS - PI 

CONTRATADA: JAQUELIN E ROCHA OLIVEIRA 
RC, 052.187.09>-36 CPE 052.187.093-36 
V ALOR DA REMUNERAÇÃO: RS l.800.00 (um mil e o itocentos reais) 
FONTE 00S RECURSOS: 12.361.0049 - 2.040 Fonte de rcc::u~ 540 
VICêNCIA, 01 /01/2026 à 31/12/2026 
SIGNATÁRIOS: pela conl'ra tanle, RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, pela contratada, JAQUELINE ROCHA OUVEIRA 

Data da A&sinatun: 3qfl2fl025. 

Rua Padre Manoel Parede s, S N - Centra 
CEP: 64 905-000 - Currms-PI 
CNPJ N• 01 612 752 0001-76 


